
 

Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 281/2021 

 

 

O Vereador in fine assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta 

a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que conjulgue esforços a fim de 

que as estradas vicinais do município venham a ser padronizadas quanto 

a seu margeamento e dimensão.”  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Ressalto que este investimento contribuirá de forma importante 

oferecendo mais segurança e garantindo o direito de ir e vir de forma 

digna. 

 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Executivo Municipal, no 

atendimento desta propositura. 

 

 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

AROLDO MONTONI FERREIRA 

- Autor - 

 

Autenticar documento em http://www3.cmguacui.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003600300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2021-12-06T09:16:27-0300




